
DEPUTADO VITTORIO MEDIOLI
Projeto de Resolução nº 175/2004
Cria centro de coleta de sangue no DEMED

Trata-se de Projeto de Resolução, de iniciativa do Deputado Vittorio
Medioli, com vistas à criação de um Centro de Triagem de Doadores e Coleta de
Sangue no Âmbito do Departamento Médico desta Casa - DEMED.

Pretende o autor, em síntese, construir uma consciência de solidariedade
e conquistar um maior número de doadores voluntários, dentre esses o enorme
contingente de servidores desta Casa.

O Diretor do DEMED, embora reconheça a necessidade de mais
doadores de sangue no País, manifesta-se contrariamente à proposta, fundado
nos argumentos seguintes:

a. a implantação de um Centro de Triagem e
Coleta de Sangue é processo de alto custo e elevada
complexidade;

b. a legislação brasileira sobre a matéria é
bastante restritiva: requer especialistas em hematologia ou
hemoterapia, equipamentos e materiais apropriados, etc;

c. a Fundação Hemocentro em Brasília não
estimula a criação de novos centros com a finalidade ora
proposta;

d. o DEMED não possui profissionais capacitados
nem instalações e equipamentos apropriados;

e. a coleta de sangue não poderia restringir-se
aos servidores, mas ser aberta à população, com risco de
transtorno nas atividades rotineiras do órgão;

f. o DEMED tem realizado periodicamente, em
conjunto com o hemocentro, campanhas de doação de
sangue.

Esta Secretaria, em que pese o mérito da iniciativa, tendo em vista porém
as considerações do Diretor do Departamento Médico desta Casa, opina
contrariamente à proposição.

Primeira-Secretaria,  17  de março de 2005

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA
           Primeiro-Secretário


